
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

PUDER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ

ROSTO DE LEI Nº cdSr000/08, do 14.012,08

Institui o Imposto 'inícípal sore vendas

de Comtustívois líquidos o gasosos a vare
do - IoVoVo

A Camaro :Mrdoipolds Afuá, arrova e ou Sencionoa seguíin
to loâás

Arte 1" O inponto ranicipal sobre conbuntívois líquidos e

800006 = IoVoY tom cono fato gerndor a vanda a varcjo efotundopor eg
tabelecinento que promova a sus conerolaligaçãos

rarócrofo Ínico - Considerando-se a varcjo, as vondos do

quolguar quontidace, efotucãns 00 consumidor fáncle
Arte 2º - O JeVoY não incido sobre à vandn a vurejo de éla

o GSoselo
Arte 3º - Considera-se local da operação aquole ande se

encontros o produto no momento dn vendde.

arte 4º - Contrituânte do âmposto e o estabeloci:.ento 00»?

ncroinl ou induot;4al que realíssr os vendas mencionrdas no ortigo 1º.
6 1º � Considera-se estabelecimento o 10081, construído ou

não, onde o contríluíirto exeros sua otividado com coráter permenente ou

temporário de comorcinlisação a varcjo dos combustívois sujeitos so ig
postos

S 2º rara efcito de cumprizanto da obrigação será conside-
rodo autônoio cada um dos ectobelecinantos, permenantos ou temporários,
inclusive 06 barcos, lanches e canoas utílisndos no comércio emtulente

$ 3º - O digpostono parágrafo anteriornão ve aplica aos

tercos lanchas e cc:ons utíliradas porra câmplos entrega de produtos a

dootinntérios cortos, em docorrência de opernção já tritutadn.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ
contirmmaçãos se

arte 5º Consideram-so tonbém contribuíntess
1 - 04 cotabolecímentos de sociedacoo civio do fins não

econômicos, inclusive cooperativos, que protíquen com habílidace opera-
ções do vendna & varojo de coantuntíveis líquidos é casocos:

II e O ostabolocíronto de órgão da ndninistração pública *

direta, és autorçuiso ou de enjreso pública, federvl, eotodual ou nenici
pulo que venha a verejo jrodutos sujcitos ao impocto, ainda que a cum?
jradores de deternirada cotegoria jrofiscio..al ou funcicoale

arte 6" - São Fesponsávois, colidurianentos pelo page-ento
ão ámpocto devidos

I o C frensportador, e relaçãoe produtos franaportados *

no varcjo durante o tranoporte:
II - O amuage ou depósito que mantenha sob quarda, en no�

ne do terceiros, prudutos destinados a vida direta a consumidor finale
Arte 7" � A tese de odlculos do im, osto 6 o valor de venda

do contustível líquido ou gasoso no vurojo, incluidns as despesas adicj
onais debitados pelo ve. dedor vo comjradoro

rarácrufo Ínicos O montante do imposto entecra a base de

odlculos a que vo refere coto artigo, constituí:do o respectivo deata-*

que sera indicação fins do controles
arte 8º - A autoriândo fi000l poderá arbitror a tease de *º

cálculos, em; Te quot!

1 - Não foren exibidos no fisco os elenc: tos novescários a

con;movaçãodo valor &.e vondas, inclusivenos cnsos de .erda, extravio
ou atraoo na escrituração de livros e docunentos figcados

11 - ilouver fundada susoita de jus 06 documontos fiscais?
não refletom o valor rcal das operações du vendas;

APROVADO ,.
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continuaç::Oe e

III - Fotiver ocorraenão venda entulante, a varejo Ge

prod .tos desaoença: -ados de docuneitoo fiscais.
arte 9º - As alíquotas do imposto são!

1 - Gasolina - X
II - merosens ilurinente -
III - A10001 flidratado - 3$

IV - Gés liquefeitode petróleo - 3
Y o Óloo contustívois - 3%

VI - Gasolina de aviação - 3%

TII - Querozene do eviaçõão « 3%

arte 10º - G volor do im osto a rocolher será apurado?
nonsalnonto, € pago atrovés de g.4o preenchida pelo contribuinte em

modelo aprovado pelo "oder Ixecutivo ilnicipal, no praco náxino de cin
co dias úteis do mos cubseguentos

rarágrafo Único - atravoo do regulananto deverão ser
disciplinados ce casos de recolhíne:to efetundão por contribuinte ou

responsável não inscritos.
arte 11º � O Poder Executivo poderá coletrar convênios

oo o Estado e 'inicíjãios objetivando a implenentaçõo do nornas é ros
codinentos que se destinem à cotrança e à fiscelisação do trítutos

arte 12º - O eréaito tritutérionão liquidnão nos épo-
ons jrórdas fios sujcito & atualização monetária do oeu valore

rerácroto (nico -
An multas devidas vorão aplíondas eq

tro o valor do âmposto corrigidos
arte 13º = O doscungrinonto das otrisações principal €

ecossórins sujeitomá o infrator às segui:ites penalidndos, sem prejuiso
do exigóncia do inpostos

1 - Falta de reoolhinento do trítuto - multa de 190%
*

(com por conto) do velor do ím onto;

APROVADO 0
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continuação».

11 - Falta do enicoio do doourentos fiscais em opera
ção esoriturada- culta de 200% (dure tos par cento) do valordo impog

tos III - Deixar de emitir documento fiscal, estando a opg
raç"o devidamento ro ictrnda - nulto de 10% do valor da OeTei!s

1Y o ilocolher o 4m,outo após o praso reculenentar,
tos doe qualquer jrocodire:ito fiscol - multa de 40 (quaronta por cento)
do valor do âm;ootos

arte 14" O poder exocutivo regulamentoráesta lei no

praso de 45 (quaronta e cânco) dios contidos da Gota de sua publicação
Arte 18º O IeVoY Será cotrado apartir de 45 (quarenta

e cinco) dias da publicação desta lcãe
Arte 16º - ista lcí entroráem vi ar no dia 1º de joe

neiro de 1989, revogadas as disposições cn contrário.

afuá, 26 G0 Gezentrode 1988.
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